
ruSTIFICATIYA DA INEXIGEILDIADE, RAZAO DE ESCOLHA DO
rusTrFrcATrvA Do PREçO

INEXIGIBILDIADE N'. O7.O2.O I / 2024.02

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel situado naRuaAntônio Eliseu de Barros, no 497, térreo, Bairro
Caixa D'âgua, nesta Cidade, para funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar de
Amontada-AMA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do município de Amontada.

O MIJNICÍpIO pn AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
General Alípio dos Santos, 1353, Centro, na cidade de Amonfada, Cearâ, CEP: 62.540-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o n" 06.582.449/0001-9I, neste ato representaclo pelo Sr, Jerfßon Bruno Oliveira,
Secretário de IJducação, por intermédio do Agente de Contratação, necessita contlatat os serviços
mcncionados no objeto acima:

1. IUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74, inciso V, tta Lei l'ederal n'
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

Objetivo da Licítaçã,o é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade . Licitar é a regra.

Errtretanto há requisições que por caructerísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as
licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as
regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitaçã,o, Trata-se de certame realizado sob
obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14.I33/202L

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá, ser instruído com os seguintes documentos:
I - Documento de fotmalizaçã,o de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverâ ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
IIf - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
Y - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e qualifìcação
mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente.
Parâgrafo único. O ato que autoúza a conftatação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverâ ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74,Y daLeiL4.1,33/2021,:

Art.74. É inexigível alicrtaçã,o quando inviável a competição, em especiai nos casos de

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localízaçáo
tornem necessária sua escolha.

No caso em questão se verifica a análise do inciso art.74 daLei 14.133/2021. Inobstante o fato de a

presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 74,V, daLei 14,133/2021, o quc
justifica a coÍfirataçáo direta.
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2. JUSTIFICATTVA DE ESCOLHA:

Esse processo tem a ftnalidade de Locaçã,o de 01 (um) imóvel situado na Rua Antônio El
no 497 , térÍeo, Baino Caixa D'átgua, nesta Cidade, para funcionamento do Centro de Atendimento
Multidisciplinar de Amontada-AMA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do município de
Amontada.

Justificativa pertinente à escolha da contralação do imóvel localizado na Rua Antônio Eliseu de Barros,
497,teneo, Bairro CaixaD'âgva, nesta cidade, de propriedade da Jozeni Alves dos Santos, de acordo
com a proposta da contratada e ato cle inexigibilidade deLicitaçã,o, nos termos do Art. 74, Inciso V da Lei
14,133 de 01 de Abril de 202L, e alteraçÕes posteriores.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial
quanto â lundameîtação da contrataçã.o por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em
conformidade com o afi.74, caput, inciso V, $ 5", daLein," 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a
indicação em análise.

3. DA hIEXIGBILIDADE DE LICITAÇÃO _ ADEOUAçÃO DO ART. 74, V,-I)A-IET
14.t33/202t:

A Secretaria de Educação, vem expor os motivos que justificam a contratação do(a) Sr.(a) JozeniAlves
dos Santos, CPF/MF n" 645.190.743-04, aduzindo,paratanto as seguintes razões.

Tal contratação tem como base legal o art.74, inciso V, $ 5" da Lei N' 14.133/2I e alterações
posteriores, in yerbis:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t.l
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de locahzaçã.o
tornem necessária sua escolha,

t...t

$ 5' Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser
observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que arendam ao
objeto;

III - justifìcativas que demonstrem a singularidacle do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para o
funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar de Amontada-AMA que dar¿L uma maior
proteçáo, dada âlocalizaçãoe estrutura fisica com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse
da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc.)
são relevantes, de modo que Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com Iocalização
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determinada, não se torna possível à competição entre os particulares

O assunto também é definido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre
locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento, local de
trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se apresentem
como viabilizadoras do melhor desempenho, pata o interesse público, das atividades
administrativas. (Dispens a e Inexigibilidade de Licitaçã,o p.60)

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DO VALOR DA CONTRATAÇAO:

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação em
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso Y, da Lei n.o
I4.L33/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do conrraro.

A preposta ë proprietëtria de um imóvel situado na Rua Antônio Eliseu de Barros, 497,téreo, Bairro
Caixa D'âglua, município de Amontada, o qual servirâ para uso não residencial do Centro de
Atendimento Multidisciplinar de Amontada-AMA, o aluguel é no valor de R$ 1.300,00 (um mil e

trezentos reais) mensais,

5. DA IIABILITAçÃO ruRÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administraçã.o para contratação, a Administração tem o dever de verilicar os
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62LeiI4.l33/2021, indispensáveis ao cumprimenro do
objeto:

Art. 62, A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonsûar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a licitante demostrou habilmente sua habilitação juridica e

regularidade fiscal.

6. DEMONSTRAçÃO DA COI\{PATBtr-IDADE pA PREVISÃO pE RnCrrRSos
ORçAMENTÁRrOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTpO.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei
Complementar nu I0I/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto
Orçamentário e Financeito, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa
Legislação Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e por fim, com a LOA - Lei Orçamentâria anual, e assim sendo, existe previsão dos
Íecursos orçamentários, para assegurar o pagameÍrto das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,
consoante da disponibilidade de dotaçã"o orçamentária para a tal finalídade.

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da doÍação
orçamenlëniapropria da SECRETARIA DE EDUCAçAO do Município de Amonatda-CE, constante da
Lei Orçamentëría Anual, paru o exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação programátrca:
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z. coNcrusÃo:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,
podendo a Administração contratá-los sem qualquer afuontaà lei de regência dos certames licitatórios,

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar areferida. é decisão discricionária do Gestor optar
pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria Jvidica de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

CE, 07 de fevereiro de 2024.
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TERMo DE AUToRrzeçÃo

INEXIGIBILIDADE DE LTCTTAçAO No 07 .02.0L/2024.02

O UUNfCÍpfO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito púbJ-ico interno, com
sede na Avenida General Alipio dos Santos, 1353, Centro, CEP 62540-OOO,
Bairro Centro, Amontada, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no
06.582.449/ 0001-91, através da Secretaria de Educação, inscrita no CNP.I/MF
sob o no 4 I .923 .828 / 000I-01 / neste ato r:epresentada Sr . Jerffson Bruno
Ol-iveira, in.scrito no CPF/MF sob o no 03I.623.123-05, nos termos do art.
art. J 4, caput, ì-nciso V, da Lei no I 4 . 133 /2027 e com i:ase no Decreto
Ivlurricipal no. 114/2024, AUTOP,IZO a continuidade no procedimento
adrninistrativo, objetivando a contratação vj-a INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 01.02..0I/2024.02 para atendimento das despesas a seguir discriminadas:

OB.IETO: Locação de 01 (um) imóve] situado na Rua Antônio El-iseu de Barros,
no 49'7 , térreo, Bairro Caixa D'água, nesta Cidade/ para funcionamenLo do
Centro de Atendimento MuLtidisciplinar de Amontada-AMA/ de
responsabilidade da Secretaria de Educação do municipio de Amontacla.

PESSOA fÍSfCa: Jozeni Al-ves dos Santos - CpFlMF 11" 645.IgO.:-43-04;

VALOR OFERT]\DO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais);

DOTAçã,O ORçÃMENTÁnre: 160 I .12 .I22 . OIOO .2. 0 B 5-c . A. E . E . B . .

DO CONTRATO E DA PUBLICTDADE

DO CONTRATO: Firmar contrato nos
convocando-se o interessado para
em l-ei;

Com base no parecer jurídico dos
apresentada, RATI FICO a si t-uação
fundamentada no Art. f4, lnciso V, da

dados expostos e da documentação
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/
Lei 14.133, de 01 de Abril de 202I.

termos da Minuta de Contrato elaborado,
assinatura do conLrato nos prazos fixados

D.A PUBLICAÇAO: A contratação será registrada e publicada no PorLal-
Ilacional de Contrat.ações Públic¿rs (PNCP) , ûâ situação de Inexigibil.icìacic:
de Lic;it.ação, com amparo na iegistação supraciLada. Publique-se no PorLaf
|lacj.ona.l. de Contrataçõe s Públ j cas (PNCP) .

Atnontada-CE, 0B de fevereiro de 202.4

BRUNO OLI\rETR;A
Sec rio de Educação
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EXTRATO TERMO DE AUTORIZAçAO
PROCESSO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO ws 07.02.0L/2024.02

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. IERFFSON BRUNO OLIVEIRA, Secretário de

Educação de Amontada, Estado do Ceará, faz publicar o Extrato resumido do processo de

INEXIGIBILIDADE de licitação a seguir:

OBIETO: Locação de 01 (um) imóvel situado na RuaAntônio Eliseu de Barros, ne 497, térreo,

Bairro Caixa D'água, nesta Cidade, para funcionamento do Centro de Atendimento

Multidisciplinar de Amontada-AMA, de responsabilirlade da Secretaria de Educação do

rnunicípio de Amontada.

IìAVORECIDO(A): Sr. Jozeni Alves dos Santos, inscrito no CPF ne 645.1,90.743-04.

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 fquinze mil e seiscentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso V da Lei 1,4.733 de 01 de Abril de 2021. e demais

legislações pertinentes,

Declaração de INEXIGIBILIDADE de Licitação emitida pela Agente de Contratação e ratificada

pelo Sr.IERFFSON BRUNO OLIVEIRA, Secretário de Educação de Amontada.

Amontada-CE, 0B de fevereiro de 2024

N BRUNO OLIVEIRA

ec tário de Educação
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BRUNO OITVEIRA
io de Educação
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CERTIFICO gue o Extrato de Processo de INEXIGIBITIDADE de l.icj-tação
No 07.02.AL/2024.O2t para a Locação de 07 (un) imóvel- situado na Rua

Antônio El-iseu de Bartos, 497, térreo, Bairro caixa Dráqua, nesta
cidade, para funcionamento da foi devidarnente afixado no quadro cie

avisos da Prefeitura de Municipal de Amontada¡ Do dia 0B de feverei.ro
de 2024, conforme determinação prevista na Lei 14.133 /202L e demais
legísJ-ações pertinentes.

Amontada-CE, 0B de fevereir:o de 2024.

Secr
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